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NEWSLETTER 
 

A NOVA “TAXA UBER” 

Nº06/18 

SUMÁRIO 

Foi aprovado no passado dia 14 de Março de 2018, em sede de votação 

na especialidade, o Projecto de Lei n.º 529/XIII/2, da iniciativa do 

Grupo Parlamentar do PSD e que visa estabelecer o regime jurídico 

da actividade de transporte individual e remunerado de passageiros 

em veículos descaracterizados a partir de plataforma electrónica 

(“TIRPE”). 
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(I) INTRODUÇÃO 

Foi aprovado no passado dia 14 de 

Março de 2018, na especialidade, o Pro-

jecto de Lei n.º 529/XIII/2, da iniciativa 

do Grupo Parlamentar do PSD (cuja re-

dacção inicial sofreu já alterações, fruto 

das negociações mantidas entre os 

Grupos Parlamentares do PSD e do PS) 

e que visa estabelecer o regime jurídico 

da actividade de transporte individual e 

remunerado de passageiros em veícu-

los descaracterizados a partir de 

plataforma electrónica (“TIRPE”). 

Este diploma – que ainda será objecto 

de votação final global – pretende defi-

nir as condições de exercício do 

transporte de pessoas no âmbito do 

transporte em viaturas ligeiras desca-

racterizadas com condutor, a partir de 

plataformas electrónicas, estabele-

cendo, desde logo, as condições de 

acesso à actividade e os requisitos dos 

motoristas e dos veículos utilizados na 

actividade, constituindo, assim, uma 

modalidade de transporte diversa do 

táxi. 

Este Projecto de Lei assenta na pre-

missa de que o traço essencial do 

modelo de negócio subjacente a esta 

actividade consiste no controlo directo 

e fundamental sobre todos os aspectos 

das transacções, exercido pelos opera-

dores das plataformas electrónicas de 

transporte, cuja vontade é a que assume 

maior relevância na conformação do 

conteúdo e dos termos do serviço a 

prestar. 

Tendo presente esta premissa, o identi-

ficado diploma coloca o operador da 

plataforma electrónica no centro do 

quadro regulatório da actividade, fa-

zendo recair sobre esse player o maior 

peso da responsabilidade regulatória. 

Não sendo o objectivo da presente pu-

blicação realizar uma análise exaustiva 

ou completa do regime jurídico que se 

prevê estabelecer com a aprovação da 

futura Lei, circunscreveremo-nos à aná-

lise das implicações fiscais decorrentes 

do Projecto de Lei em causa, para os 

operadores das plataformas electróni-

cas. 

(II) O SUJEITO PASSIVO 

O Projecto de Lei prevê a criação de uma 

nova “Contribuição de Regulação e Su-

pervisão”, cuja obrigação de pagamento 

incidirá sobre os operadores das plata-

formas electrónicas. Este tributo “visa 

compensar os custos administrativos 

de regulação e acompanhamento das 
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respetivas atividades e estimular o 

cumprimento dos objetivos nacionais 

em matéria de mobilidade urbana.” 

(III) A BASE DE CÁLCULO 

O diploma prevê que o valor da Contri-

buição tenha por base as próprias taxas 

de intermediação que são cobradas em 

cada um dos serviços prestados pelos 

operadores no mês anterior. 

(IV) A AUTOLIQUIDAÇÃO 

O diploma propõe que o apuramento do 

valor da Contribuição a pagar seja, as-

sim, feito todos os meses, através de 

autoliquidação, por parte dos operado-

res de plataformas electrónicas, 

devendo ser paga até ao último dia do 

mês seguinte ao mês a que respeita. 

(V) A TAXA APLICÁVEL 

Prevê-se que o valor da nova Contribui-

ção corresponda à aplicação de uma 

percentagem sobre os valores resultan-

tes da taxa de intermediação cobrada 

pelo operador da plataforma electró-

nica em todas as suas operações e que 

a mesma seja fixada por Portaria dos 

membros do Governo responsáveis pe-

las áreas das finanças e dos 

transportes urbanos, dentro de um in-

tervalo que ascenderá ao valor mínimo 

de 0,1% e ao valor máximo de 2%. 

(VI) A FISCALIZAÇÃO DA  

RECEITA 

Não obstante a referida obrigação de 

autoliquidação da Contribuição, prevê-

se a atribuição à Autoridade da Mobili-

dade e dos Transportes (“AMT”) da 

faculdade de proceder à correcção da 

autoliquidação, o que lhe confere pode-

res semelhantes aos de uma verdadeira 

inspecção tributária. 

(VII) AS OBRIGAÇÕES  

ACESSÓRIAS 

No diploma sob análise, propõe-se, 

ainda, que os operadores das platafor-

mas electrónicas fiquem obrigados a 

enviar, todos os meses, à AMT a infor-

mação relativa à actividade realizada, 

designadamente: (i) o número de via-

gens, (ii) o valor facturado 

individualmente e (iii) a respectiva taxa 

de intermediação cobrada. 

Prevê-se, também, que tal informação a 

prestar tenha suporte nas facturas emi-

tidas pelos operadores, reservando-se à 

AMT a possibilidade de solicitar o 

acesso ou o envio de comprovativos das 

mesmas e, bem assim, a possibilidade 

de realizar as auditorias que entender 

necessárias. 
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(VIII) AS CONSIGNAÇÕES DE 

RECEITA 

Prevê-se, ainda, que a receita arreca-

dada com a Contribuição seja 

consignada da seguinte forma: 

a) 40%, afecta ao Fundo para o Ser-

viço Público de Transportes; 

b) 30%, consignada à AMT; e 

c) 30%, afecta ao Instituto da Mobi-

lidade e dos Transportes, I.P.. 

 

(IX) A COBRANÇA COERCIVA 

Alude-se, ainda, ao facto de se propor 

que a cobrança coerciva das dívidas 

provenientes da falta de pagamento 

das contribuições seja realizada atra-

vés de processo de execução fiscal, 

constituindo título executivo a certidão 

emitida pela AMT. 

(X) UM NOVO CONTENCIOSO  

TRIBUTÁRIO? 

A criação deste novo tributo, nos ter-

mos plasmados no Projecto de Lei aqui 

em apreço, suscita dúvidas legítimas 

quanto à sua conformidade, quer com a 

Lei Geral Tributária (“LGT”) e outros di-

plomas legais, quer com a própria 

Constituição da República Portuguesa 

(“CRP”), podendo vir a ser contestado 

pelas entidades a ele sujeitas. 

Poderá questionar-se, desde logo, a res-

pectiva natureza, pois os contornos, 

delineados no sobredito Projecto de Lei, 

parecem aproximar a “contribuição” a 

um verdadeiro imposto, que, enquanto 

receita tributária, está sujeito a regras, 

que exigem especial atenção por parte 

do legislador. 

Tendo em conta não ser claro se esta-

mos perante um imposto ou um tributo 

de outra natureza, questionar-se-á, 

também, a sua incidência objectiva, 

pois, se a Contribuição incide sobre o 

valor das taxas de intermediação cobra-

das pelos operadores das plataformas 

electrónicas de transporte, parece que 

estamos perante verdadeira tributação 

do rendimento dos referidos players. 

Por último, os meios – quer administra-

tivos, quer judiciais – para reacção 

contra as autoliquidações da Contribui-

ção que venham a ser praticadas ou 

contra as eventuais liquidações promo-

vidas, oficiosa ou adicionalmente, pela 

Administração tributária encontram-se 

previstos no CPPT e na LGT. 

Lisboa, 19 de Março de 2018 

Rogério M. Fernandes Ferreira 

Vânia Codeço Rodrigues 

João Mário Costa 

http://www.rfflawyers.com/
http://www.rfflawyers.com/
tel:+351215915220
mailto:contact@rfflawyers.com

